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REGRAS do CAMPISMO 

Convenção de Fé 2026 
 

A. ENTRADA e PERMANÊNCIA no CAMPISMO 

1. Só estão autorizados a entrar na zona reservada para Campismo, todos os inscritos e respetivos colaboradores. 

2. No momento do check-in, os campistas deverão apresentar o Cartão de Cidadão ou Passaporte utilizado no ato 
da inscrição na plataforma. Apenas documentos válidos e correspondentes aos dados registrados serão aceites. 

3. Sempre que entrarem no local reservado ao campismo, deverão apresentar a Pulseira de Campista, pessoal e 
intransmissível, adquirida no ato do check-in. 

4. Não é permitida a entrada a animais. 

5. A entrada de visitantes não é permitida, exceto no caso de pais de filhos menores que estejam alojados no 
campismo. Nestes casos, a visita deverá ser previamente comunicada à equipa da receção do campismo. 

6. Os campistas poderão usufruir não só do espaço destinado para as tendas, mas também de todo recinto da Quinta 
da Ribeirinha, à exceção das zonas reservadas e locais de trabalho, devidamente assinalados.  

7. Durante a estadia no campismo, é obrigatório respeitar o recolher estabelecido para as 02h00. Todos os campistas 
devem manter o silêncio e evitar perturbar os demais após esse horário. 

8. Após as 02h00, o recinto do campismo entra em período de silêncio absoluto. Por forma a garantir o descanso e 
a tranquilidade de todos, a partir este  horário e até ás 07h da manhã, a entrada e circulação no recinto só será 
permitida  em situações devidamente justificadas. 

9. Por razoes de segurança e organização interna, durante as reuniões noturnas da Convenção de Fé 2026, o controlo 
de acessos será feito por elementos do Staff devidamente identificados, sendo apenas permitida a entrada e 
circulação no recinto reservado ao campismo, nas seguintes situações: 

• Casos que envolvam menores, quando devidamente justificados;  
• Emergências familiares ou situações urgentes;  
• Participantes com mobilidade reduzida ou necessidades especiais;  
• situações excecionais previamente autorizadas pela organização. 

 

Solicita-se a compreensão e colaboração de todos os participantes, de forma a garantir a segurança e o bom 
funcionamento do evento. 

Nota:  A área delimitada para o campismo será vigiada, garantindo a segurança e o bem-estar de todos os campistas. 
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B. RESPONSABILIDADES 

1. TODOS OS PARTICIPANTES (CAMPISTAS E COLABORADORES) SÃO RESPONSÁVEIS PELO BOM 
FUNCIONAMENTO do recinto disponibilizado para campismo. 

2. Não é permitido acumular lixo, nem deitar lixo para o chão nem para os quintais vizinhos. Todo o recinto estará 
equipado com pontos identificados de recolha de lixo. 

3. Dentro do espaço reservado para as tendas de campismo, não é permitido o estacionamento de veículos. 
(Só será permitida a entrada de veículos pelo período mínimo necessário a cargas e descargas) 

4. Os campistas deverão colaborar para o bom estado e limpeza dos balneários, áreas de churrasqueiras e lava-
loiças. 

5. A Comissão Organizadora NÃO SE RESPONSABILIZA pelo desaparecimento ou deterioração de quaisquer 
objetos, incluindo equipamentos ou dispositivos eletrónicos dos campistas, sendo que, CADA UM É RESPONSÁVEL 
pelos seus pertences. 

6. Não pode haver qualquer tipo de fogo ou fogueira 

7. No campismo, como cortesia para com os outros irmãos, devemos, dentro do possível, deixar os WCs limpos.  

8. Dentro do possível, é importante poupar água e eletricidade. 

9. Não devem ser ligados aparelhos que excedam os 500W (torradeiras, ferros de engomar, alisador ou secador de 
cabelo, etc). 

 
 

C. OUTRAS INFORMAÇÕES 

1. A organização define a localização das tendas no parque. 

2. A aceitação das inscrições para o campismo está sujeita à aprovação da organização. 

3. Os campistas que adotem comportamentos inadequados que prejudiquem o bom funcionamento do parque 
serão imediatamente convidados a deixar o recinto, incluindo quartos alugados. 

Exemplos de comportamentos inadequados:  

             1- Atos de vandalismo, má conduta ou desrespeito pelo silêncio após o recolher. 

2- Danos ou destruição de infraestruturas do parque, incluindo espaços WC, áreas comuns, tendas, 
alojamentos e quartos. 

3- Falta de respeito para com os colaboradores do parque e incumprimento das regras e instruções 
estabelecidas. 

4- Não apresentação da identificação ou comprovativo de inscrição no parque, sempre que solicitado pela 
organização. 

 
 


